
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 208, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio  Pleno do Tribunal  Regional  do
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do
Exmo. Desembargador  Presidente,  Júlio  Bernardo do Carmo,  presentes  os Exmos.
Desembargadores  Ricardo  Antônio  Mohallem  (Primeiro  Vice-Presidente),  Márcio
Ribeiro  do Valle,  Maria  Laura Franco Lima de Faria,  Luiz  Otávio Linhares Renault,
Emília  Facchini,  Maria  Lúcia  Cardoso de Magalhães,  Marcus Moura  Ferreira,  José
Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde dAjuda
Lyra de Almeida, Paulo Roberto de Castro, Márcio Flávio Salem Vidigal, Emerson José
Alves Lage, Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence, Rogério Valle Ferreira,
João  Bosco  Pinto  Lara,  Fernando  Luiz  Gonçalves  Rios  Neto,  José  Eduardo  de
Resende Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela
Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de Paula  Iennaco, Sércio da Silva Peçanha,
Cristiana Maria Valadares Fenelon, Taisa Maria Macena de Lima, Luís Felipe Lopes
Boson,  Milton Vasques Thibau de Almeida,  Rosemary  de Oliveira  Pires,  Ana Maria
Amorim Rebouças, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício
Ribeiro  Pires,  Manoel  Barbosa da Silva,  Paula Oliveira  Cantelli,  Adriana Goulart  de
Sena Orsini, Juliana Vignoli Cordeiro e Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, e a Exma.
Procuradora  Regional  do  Trabalho  da  Terceira  Região,  Ana  Cláudia  Nascimento
Gomes, apreciando o processo TRT n. 00594-2017-000-03-00-9 MA e as ressalvas
apresentadas  pelas  Exmas.  Desembargadoras  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Adriana
Goulart de Sena Orsini e Juliana Vignoli Cordeiro, 

RESOLVEU,  por  maioria  de  votos,  vencidos  parcialmente  os  Exmos.
Desembargadores Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães,
Ana Maria Amorim Rebouças, Maria Cecília Alves Pinto, Paula Oliveira Cantelli, Adriana
Goulart de Sena Orsini e Juliana Vignoli Cordeiro,

I. APROVAR a Resolução GP N. 81, de 14 de setembro de 2017, que cria
o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (NUPEMEC-
JT)  e  os  Centros  Judiciários  de  Métodos  Consensuais  de  Solução  de  Disputas
(CEJUSC-JT), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região;
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II. APROVAR o Ato Regulamentar GP N. 7, de 14 de setembro de 2017,
que altera o Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região
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